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" A K A DA c.IXAR.l MUNICIPAL DE e o LIMPO, ES TADO DE SIO A.ULO 

de acôrdo oom o que deliberou o Plenário, em Ses.são EJttraorHna
ria realizada no dia 10 de abril de 1969, taz baixar a aeguinte
Re olução1 

I CI PAL DE C 11PO LI ú SOLTE" 1 

Artigo 1 - Fica o Senhor Preoid nte -
da Câmara Municipal de ~ampo Limpo Paulista:, autorisado a desi
gnar o vereador r. a.noel Caetano de Almeida, para representar 
esta Clmara Municipal, nc XIII Congresso Fatadual de Mu.nic:lpiOll 

a re$1isar-se aa ·Campos do Jordão. nos dias 13 à 19 de abril 4e 
1969. 

Artigo 2'1 -

coa a execução de ta Resolução,, cor-r erão 
pr&prias orçamentárl.u. 

despesas decorrentes -
or oonta de verbas --

Artigo 30 - ta Resolução entrará ea 
vigor na "-ata de sua publica ção , r evogadas as di spo ições em -
contrário. 

itiharu Tanaka 
li Secretário 

· Sala das Sessões, 10/04/69 

J a& de 801..um Oharrna 
Pr siden1ie 

Antonio Ka.ri7a 
2º Secretário 

Publicada na S·eoret ia da Câmara Jlu
nicipal de Campo Limpo, aos onse dias do mêe d àbril de :mil -
novecentos e sess enta e nove. 
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